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ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA – 20/03/2017 
 
 
 
 
Ao vigésimo dia do mês de março de dois mil e dezessete, realizou-se a quinta 
sessão ordinária da Câmara Municipal de Indaiatuba, sob a Presidência do Vereador 
HÉLIO ALVES RIBEIRO e presentes os Vereadores: EDIVALDO BERTIPAGLIA; LUIZ 
CARLOS CHIAPARINE; SILENE SILVANA CARVALINI; ADEILSON PEREIRA DA 
SILVA; ALEXANDRE CARLOS PERES; ARTHUR MACHADO SPÍNDOLA; CÉLIO 
MASSAO KANESAKI; JOÃO DE SOUZA NETO; JORGE LUIS LEPISK; LUIZ 
ALBERTO PEREIRA e RICARDO LONGATTI FRANÇA, havendo portanto número 
legal,  foi lido o texto bíblico (1 João, capítulo 05, versículo 04) pelo Vereador Ricardo 
Longatti França, passando-se a seguir para o EXPEDIENTE que constou do seguinte: 
01-Após leitura, colocada em votação a Ata da 4ª Sessão Ordinária, realizada aos 
13/03/2017, foi APROVADA sem emendas ou retificações. 
02-Leitura de comunicados do Ministério da Educação – Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – liberação de recursos financeiros destinados a 
garantir a execução de programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação. 
Na Secretaria da Câmara à disposição. 
As indicações foram lidas em bloco. 
03- Indicação nº 233/2027 do Vereador Célio Massao Kanesaki – instalar cobertura e 
banco no Ponto de ônibus, localizado na Av,Itororó, defronte ao nº 395 – Bairro Cidade 
Nova. 
04- Indicação nº 234/2017 do Vereador Célio Massao Kanesaki – efetuar a repintura de 
solo em todo o bairro Castelo Branco. 
05- Indicação nº 235/2017 do Vereador Célio Massao Kanesaki – instalar academia ao 
ar livre no Bairro Campo Bonito, próximo à escola municipal. 
06- Indicação nº 236/2017 do Vereador Célio Massao Kanesaki – realizar a 
urbanização do Bairro dos Colibris. 
07- Indicação nº 237/2017 do Vereador Alexandre Carlos Peres – criar um segundo 
Conselho Tutelar em Indaiatuba. 
08- Indicação nº 238/2017 do Vereador Célio Massao Kanesaki – abrir acesso entre a 
Escola Municipal Cleonice Lemos Naressi e a Creche São Vicente de Paulo, ambos 
localizadas no Bairro Jardim dos Colibris. 
09- Indicação nº 239/2017 do Vereador Alexandre Carlos Peres – regulamentar a Lei 
de Acesso à Informação (LAI) em Indaiatuba. 
10- Indicação nº 240/2017 do Vereador Alexandre Carlos Peres – implantar sinalização 
de trânsito na Rua Anhangabaú – Jardim Paulista. 
11- Indicação nº 241/2017 do Vereador Alexandre Carlos Peres – implementar o 
projeto “Produtor de Água” da ANA Agência Nacional de Águas, através de parceria 
entre a Prefeitura Municipal e órgãos estaduais e federais, para captar recursos 
técnicos e financeiros, visando a redução da erosão e assoreamento dos mananciais 
nas áreas rurais, assim como a proteção e recuperação de nascentes. 
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12- Indicação nº 242/2017 do Vereador Alexandre Carlos Peres – realizar estudos para 
implantação de sentido único na via Joaquim Emigdio de Campos Bicudo, nas 
proximidades do Parque Ecológico. 
13- Indicação nº 243/2017 do Vereador Luiz Alberto Pereira - interceder com as 
empresas do município, visando incentivar a participação nas licitações públicas. 
14- Indicação nº 244/2017 do Vereador Luiz Alberto Pereira – reparar a quadra 
poliesportiva do Jardim Camargo Andrade. 
15- Indicação nº 245/2017 do Vereador Edvaldo Bertipaglia – disponibilizar Wi-Fi grátis 
para os usuários de ônibus, sem acréscimo no valor da passagem. 
16- Indicação nº 246/2017 do Vereador Jorge Luís Lepinsk – instalar uma lombada na 
Rua Cerqueira Cesar, altura no nº 1.735 – Centro. 
17- Indicação nº 247/2017 do Vereador Jorge Luís Lepinsk – implantar containers de 
lixeiras em alguns pontos do bairro Jardim Oliveira Camargo. 
18- Indicação nº 248/2017 da Vereadora Silene Silvana Carvalini – sugerir junto a 
Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura – FIEC, a implantação do curso de 
Cuidador de Idoso. 
19- Indicação nº 249/2017 do Vereador Ricardo Longatti França – implementar curso 
de primeiros socorros no “Pré-Natal” realizado no Sistema Público de Saúde em nossa 
cidade. 
20- Indicação nº 250/2017 do Vereador Ricardo Longatti França – realizar estudo para 
implementar faixas de retenção para motociclistas nos semáforos da cidade. 
21- Indicação nº 251/2017 do Vereador Ricardo Longatti França – realizar estudos para 
implementar um “cursinho pré-vestibular” destinado a alunos de baixa renda. 
22- Indicação nº 252/2017 do Vereador Edvaldo Bertipaglia – instalar lixeiras ao lado 
de pontos de ônibus da cidade. 
23- Indicação nº 253/2017 do Vereador Edvaldo Bertipaglia – instalar um semáforo 
inteligente em frente a creche José Pavani. 
24- Indicação nº 254/2017 do Vereador Célio Massao Kanesaki – instalar uma 
cobertura e banco no ponto de ônibus, localizado na Avenida Conceição, no muro do 
Condomínio Esplendor, defronte a Madeireira Glaudeimar. 
25- Indicação nº 255/2017 do Vereador Jorge Luís Lepinsk – providenciar a 
regularização para levar melhorias e cobrar impostos nos loteamentos clandestinos já 
habitados. 
26- Indicação nº 256/2017 do Vereador Jorge Luís Lepinsk – instalar semáforo na 
Avenida Manoel Ruz Perez, confluência com a Rua Onório Novachi – Jardim Hubert. 
27- Indicação nº 257/2017 do Vereador Célio Massao Kanesaki – realizar estudo 
visando a construção de banheiro público do lado de fora do Pavilhão da Viber, com o 
objetivo de atender trabalhadores e frequentadores da feira livre que ocorre às quintas-
feiras no bairro Cidade Nova. 
28- Indicação nº 258/2017 do Vereador Adeilson Pereira da Silva – concretar a quadra 
de areia localizada na Praça Conviver – Núcleo Habitacional Brigadeiro Faria Lima 
(CECAP I) 
29- Indicação nº 259/2017 do Vereador Adeilson Pereira da Silva – colocar mais duas 
lixeiras no Condomínio Vitória Régia – Rua José Ferreira da Silva, nº 13 – Jardim dos 
Colibris. 
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30- Indicação nº 260/2017 do Vereador Ricardo Longatti França – instalar containers 
de lixo ao longo da Rua 80 – Jardim Morada do Sol, para atender os comerciantes. 
31- Indicação nº 261/2017 do Vereador Luiz Carlos Chiaparine – instalar um Ecoponto 
no Parque das Frutas, no Jardim São Lourenço – Jardim São Paulo. 
32- Indicação nº 262/2017 da Vereadora Silene Silvana Carvalini – implantar faixa de 
embarque e desembarque, na rua Adélia Casagrande Bortolutti, altura do nº 105. 
33- Indicação nº 263/2017 da Vereadora Silene Silvana Carvalini – implantar vagas de 
estacionamento no espaço na frente da creche do Jardim Europa, na rua Elza Vilanova 
Schulz e demarcar faixa de embarque e desembarque para alunos. 
34- Indicação nº 264/2017 da Vereadora Silene Silvana Carvalini – instalar câmeras de 
monitoramento (ligadas a GCM) no Parque Corolla. 
35- Indicação nº 265/2017 do Vereador Arthur Machado Spíndola – realizar 
modificações de trânsito no entorno da Faculdade Max Planck. 
36- Indicação nº 266/2017 do Vereador Arthur Machado Spíndola – incluir a avenida 
Presidente Kennedy no roteiro do carnaval municipal. 
37- Indicação nº 267/2017 do Vereador Arthur Machado Spíndola – ampliar o carnaval 
das marchinhas em nosso município. 
38- Indicação nº 268/2017 do Vereador Jorge Luís Lepinsk – instalar semáforo na 
confluência das Avenidas Horst Frederico João Heer e Ottília Ferraz de Camargo no 
bairro Campo Bonito. 
39- Indicação nº 269/2017 do Vereador Jorge Luís Lepinsk – realizar treinamento e 
orientação dos prepostos da empresa de transporte público, para melhor servir os 
munícipes que usam o referido transporte. 
40- Indicação nº 270/2017 do Vereador Ricardo Longatti França – realizar estudo para 
melhorias na Alameda Irmãos Bannwart (rota de desvio do pedágio). 
41- Indicação nº 271/2017 do Vereador Luiz Alberto Pereira – efetuar a limpeza das 
calhas de escoamento pluvial da Rua Jacob Lyra. 
42- Indicação nº 272/2017 do Vereador Luiz Alberto Pereira – efetuar a limpeza das 
áreas de lazer existentes na Rua Jacob Lyra. 
43- Indicação nº 273/2017 do Vereador Luiz Alberto Pereira – efetuar a pintura da faixa 
de pedestres na Rua Pedro Américo, esquina com Avenida Presidente Kennedy. 
44- Indicação nº 274/2017 do Vereador Luiz Alberto Pereira – efetuar a pintura da faixa 
de pedestres na Alameda Dr. José Cardeal esquina com a Rua dos Indaiás. 
45- Indicação nº 275/2017 do Vereador João de Souza Neto – reinstalar ponto de 
ônibus com cobertura na Rua Cristina Von Zuben Amstalden, Vila Brizola. 
46- Indicação nº 276/2017 do Vereador João de Souza Neto – efetuar o asfaltamento 
nas Ruas Pedro Virillo, marginal Rodovia Ermênio de Oliveira Penteado, Rua Padre 
Bento Pacheco e Rua Massaharo Kanesaki. 
47- Indicação nº 277/2017 do Vereador João de Souza Neto – trocar um poste de 
iluminação pública que está caindo na Alameda dos Cedros, nº 46, Condomínio 
Colinas do Mosteiro de Itaici. 
Usaram da palavra para dar ênfase a indicações de suas autorias os Vereadores: 
Arthur Machado Spíndola, Silene Silvana Carvalini, Ricardo Longatti França, Adeilson 
Pereira da Silva, Celio Massao Kanesaki, Alexandre Carlos Peres; Luiz Alberto Pereira, 
Jorge Luís Lepinsk e João de Souza Neto. 
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As indicações serão encaminhadas ao Executivo Municipal, conforme previsto no 
Regimento Interno da Câmara Municipal.  
48- Requerimento nº 002/2017 do Vereador Arthur Machado Spindola – informações 
referentes a Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura. 
Com a palavra o Vereador Arthur Machado Spíndola solicitou a retirada do 
requerimento, pois o líder do Sr. Prefeito lhe havia entregado as informações. 
Colocado em votação o pedido de RETIRADA, foi APROVADO. 
49- Requerimento nº 003/2017 do Vereador Alexandre Carlos Peres – informações 
sobre cestas básicas (vale-cesta) e as cestas de natal dos funcionários públicos 
municipais incluindo as autarquias e fundações. 
Com a palavra o Vereador Alexandre Carlos Peres solicitou a RETIRADA do 
requerimento uma vez que o líder de Governo, Vereador Luiz Alberto Pereira havia lhe 
trazido as informações. 
Disse que havia feito o requerimento após ter enviado cinco ofícios, sem obter 
respostas, assim como também não havia conseguido as informações por via 
telefônica.  
Solicitou ao sr. Presidente e ao nobre líder que conversassem com os responsáveis, 
para que respondessem, mesmo que negassem, mas respondessem. 
Reclamou do atendimento prestado pelo Executivo a ele enquanto Vereador e 
reafirmou seu pedido de RETIRADA do requerimento. 
Colocado em votação o pedido de RETIRADA foi APROVADO. 
As moções foram lidas em bloco. 
50- Moção nº 020/2017 do Vereador Alexandre Carlos Peres – congratulações ao sr. 
José Antônio Jacomino pelo excelente trabalho prestado por ele enquanto esteve no 
Departamento de Planejamento Orçamentário da Secretaria Municipal da Fazenda. 
51- Moção nº 021/2017 do Vereador Alexandre Carlos Peres – apoio aos professores 
municipais e estaduais, que estiveram na sessão desta Casa, dai 13 pp protestando 
contra a reforma da Previdência proposta pelo Governo do Presidente Michel Temer. 
52- Moção nº 022/2017 do Vereador Hélio Alves Ribeiro – congratulações ao Sr. José 
Augusto Viana Neto – Presidente do CRESCI – SP, pela realização da palestra “O 
Futuro da Profissão de Corretor de Imóveis”, realizada no dia 15 de março passado. 
Com a palavra o Vereador Alexandre Carlos Peres disse que o José Antônio Jacomino, 
o Juca havia trabalhado mais de vinte anos na Secretaria da Fazenda e a pouco tempo 
havia estado aqui na Casa apresentando o cumprimento do orçamento. Enquanto 
funcionário, sempre prestou bons serviços para nossa cidade. 
Quanto à moção de apoio aos professores, pelo protesto contra a reforma da 
Previdência proposta pelo Governo Temer, deixava claro que a previdência precisava 
de reforma, mas não nos moldes propostos. Era necessária uma ampla discussão para 
que se chegasse a uma solução justa aos trabalhadores. 
Com a palavra o Vereador Luiz Carlos Chiaparine parabenizou o Vereador Alexandre 
Carlos Peres pela moção, ao sr. José Antônio Chiacomino que ninguém sabia que era 
o Juca, fez elogios ao homenageado demonstrando que a homenagem era justa. 
O Juca havia começado a trabalhar na Secretaria da Fazenda no início da vigência da 
Lei de Responsabilidade Fiscal e muito bem soube conduzir as finanças municipais, 
que hoje era referência no pais. 
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Com a palavra o sr. Presidente falou de sua moção ao sr. José Augusto Viana Neto, 
enfatizando a importância da idealização e da realização da palestra para os corretores 
de imóveis. 
Colocadas em votação as moções foram APROVADAS.  
53- Projeto de Lei nº 020/2017 do Vereador João de Souza Neto – Denomina rua 
Moacyr Biguetti o logradouro público do Loteamento Jardim Park Real, que especifica.  
Enviado às Comissões Permanentes pertinentes para os devidos pareceres. 
54- Projeto de Lei nº 024/2017 do Vereador Jorge Luís Lepinsk – denomina Rua 
Sapucaia, o logradouro público do loteamento denominado “Parque Campo Bonito”, 
que especifica.  
Enviado às Comissões Permanentes pertinentes para os devidos pareceres. 
55- Projeto de Lei nº 025/2017 do Vereador Hélio Alves Ribeiro – insere a “FAICI – 
Feira Agropecuária, Industrial e Comercial de Indaiatuba”, no calendário oficial do 
município e dá outras providências.  
Enviado às Comissões Permanentes pertinentes para os devidos pareceres. 
56- Projeto de Lei nº 026/2017 do Vereador Alexandre Carlos Peres – denomina Rua 
Yvone Ferreira Marques, o logradouro público do loteamento Jardim das Maritacas, 
que especifica.  
Enviado às Comissões Permanentes pertinentes para os devidos pareceres. 
57- Projeto de Lei nº 027/2017 do Vereador Luiz Alberto Pereira – denomina rua João 
José Mendes, o logradouro público do Loteamento denominado “Jardim das 
Maritacas”, que especifica.  
Enviado às Comissões Permanentes pertinentes para os devidos pareceres. 
58- Projeto de Lei nº 028/2017 do Vereador Luiz Alberto Pereira – Denomina José 
Beneditto Sannazaro a UBS – Unidade Básica de Saúde localizada no Parque 
Residencial Campo Bonito, que especifica.  
Enviado às Comissões Permanentes pertinentes para os devidos pareceres. 
Após feita a chamada, tendo-se constatado a presença de todos os Vereadores, 
passou-se para a ORDEM DO DIA, que constou do seguinte: 
01- Projeto de Lei nº 0017/2017 do Vereador Alexandre Carlos Peres – Denomina Rua 
Antônio Geraldo Foltran, o logradouro público do Loteamento Comercial Europark, que 
especifica. VOTAÇÃO ÚNICA (SIMPLES) 
Colocado em discussão e votação foi APROVADO em votação única. 
02- Projeto de Lei nº 0005/2017 do Executivo Municipal – dá nova redação ao inciso II, 
do art. 3º, da Lei nº 5.570 de 02 de junho de 2009, que autoriza o Poder Executivo a 
proceder a alienação mediante parcelamento, nas condições que especifica, aos 
contemplados dos imóveis localizados no Distrito de Micro e Pequena Empresa, a que 
se refere a Lei nº 4.836 de 23 de dezembro de 2005, que autoriza o Poder Executivo a 
implantar operação consorciada, na forma do disposto na Lei Federal nº 10.257/01 
(Estatuto da Cidade), através do Programa de Incentivo à criação de Distrito de Micros 
e Pequenas Empresas – DIMPE, e dá outras providências. 
Com a palavra o Vereador Ricardo Longatti França disse que havia levantado 
informações acerta dos prazos que haviam se esticado e conversando com o 
Secretário Municipal, este havia lhe dito que esta seria a última extensão dos prazos. 
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O voto da oposição seria favorável ao projeto e com a palavra do sr. Secretário, o 
problema seria resolvido e esperava que as empresas que estavam enfrentando 
momentos de crises, conseguissem superar as dificuldades. 
Colocado em votação nominal foi APROVADO em 2ª votação à unanimidade. 
03- Projeto de Lei Complementar nº 0002/2017 do Vereador Luiz Alberto Pereira – 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de a empresa concessionária ou permissionária de 
energia elétrica do município de Indaiatuba realizar o alinhamento e a retirada dos fios 
inutilizados dos postes e notificar as demais empresas que utilizam os postes como 
suporte de seus cabeamentos e dá outras providências.  
Com a palavra o Vereador Luiz Carlos Chiaparine parabenizou o autor do projeto, 
porque já haviam discutido o assunto na comissão da CPFL. A empresa colocava os 
postes, mas eles acabavam tendo outras funções além de transmitir a eletricidade, pois 
a mesma os alugava e se assim procedia tinha responsabilidades sobre os serviços. 
Falou dos incômodos causados por fios pendurados e caídos nas vias públicas, 
mencionou os riscos que os mesmos significavam para as pessoas e até a dificuldade 
encontrada pelos técnicos em relação aos emaranhados de fios existentes nos postes. 
Com a palavra o sr. Presidente disse que essa questão já havia sido tema de 
discussões no Parlamento Metropolitano, pois isso não acontecia somente aqui, mas 
em todas a cidades. 
Haviam inclusive chamado representantes da CPFL e da Telefônica para discutir o 
assunto e naquele momento haviam até conseguido a retirada de emaranhados de fios. 
Era muito relevante o projeto. 
Com a palavra o Vereador Luiz Alberto Pereira disse que o projeto nada mais era que 
cópia integral de uma lei de Campinas. 
Na verdade, havia grande discussão sobre o assunto, pois o poste era alugado para 
empresas de telefonia, TV a cabo e agora estava em discussão a ideia da Prefeitura ter 
instrumentos para cobrar pelo espaço público ocupado pelos postes. 
Colocado em votação nominal, foi APROVADO em 2ª votação. 
Usou da palavra para justificativa de voto o Vereador Arthur Machado Spíndola que 
elogiou o autor do projeto, por tê-lo apresentado e por ter tido a coragem de copiar, de 
lei que estava dando resultado em outro município. 
04- Projeto de Lei Complementar Substitutivo nº 0002/2016 do Executivo Municipal – 
Cria funções gratificadas no SEPREV, altera a Lei Complementar nº 24, de 10 de 
setembro de 2014 que dispõe sobre a reforma administrativa e reorganização do 
Quadro de Pessoal, e dá outras providências.  
Com a palavra o Vereador Alexandre Carlos Peres disse que votariam favoravelmente 
em 2ª votação, mas queria deixar claro que após a votação da semana anterior, nas 
redes sociais, havia veiculado que estavam votando projeto aumentando os gastos do 
SEPREV. 
Na verdade, não aumentava nada, estavam votando recomendações do Ministério 
Público e do Tribunal de Contas. O projeto até extinguia alguns cargos e criava cargos 
efetivos. 
O voto a favor era devido as recomendações do MP e do Tribunal de Contas. 
Com a palavra o sr. Presidente disse que haviam tido que fazer aqui na Câmara o ano 
passado um projeto de reestruturação, extinguindo alguns cargos e criando outros. 
Colocado em votação nominal foi APROVADO em 2ª votação. 
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05- Projeto de Lei nº 0014/2017 do Executivo Municipal – Dá nova redação e acresce 
dispositivos ao art. 4º da Lei nº 2.007, de 04 de novembro de 1.983, que dispõe sobre a 
criação do Fundo Social de Solidariedade, e dá outras providências. 
Com a palavra o Vereador Alexandre Carlos Peres solicitou VISTAS por uma semana e 
justificou seu pedido expondo algumas dúvidas que tinha em relação ao projeto em 
relação a composição ao Conselho. 
Após lhe ser concedido um aparte com a palavra o Vereador Luiz Alberto Pereira disse 
que gostaria que não houvesse surpresas, e que discutissem o assunto antes de vir a 
Plenário, pois até agora, estava atendendo as solicitações e quando da discussão do 
outro projeto sobe conselho, até haviam acatado sugestão do Vereador Ricardo, então 
gostaria de tratamento igualitário. 
A seguir houve uma discussão entre eles a respeito do projeto em relação ao número 
dos membros e o Vereador Luiz Alberto Pereira finalizou o aparte dizendo que todos 
sabiam da dificuldade gigantesca em formar comissões, e o projeto visava exatamente 
dar agilidade a esse Fundo. Votaria favorável ao pedido de vistas e até poderiam 
acatar alguma sugestão quanto ao projeto. 
Retomando a palavra o Vereador Alexandre Carlos Peres enfatizou que nem tudo 
podiam resolver nos bastidores, pois o local de debate era aqui e se fosse feito nos 
bastidores a população não saberia a posição de cada um. 
Com a palavra para encaminhamento de votação o Vereador Luiz Alberto Pereira pediu 
a votação favorável ao pedido de vistas. 
Com a palavra o Sr. Presidente disse que os projetos entravam para as comissões uma 
semana antes de entrar na pauta de votação e essa pauta ficava disponível aos 
Vereadores na sexta-feira. 
A seguir colocou em votação o pedido de VISTAS até a próxima sessão, que foi 
APROVADO. 
06- Projeto de Lei nº 0015/2017 do Executivo Municipal – Institui a Imprensa Oficial 
Eletrônica do Município, e dá outras providências. 
Com a palavra o Vereador Ricardo Longatti França disse que o projeto vinha muito a 
calhar de encontro ao desenvolvimento tecnológico que estávamos caminhando. As 
imprensas empresas custavam R$ 1,00 e no último ano as edições não tinham sido 
compradas, portanto era uma questão até de economia. 
Elogiou o projeto e disse que era favorável a ele. 
Com a palavra o sr. Presidente disse que eram edições semanais, onde se encontrava 
todas as informações dos atos do Executivo. 
Colocado em votação foi APROVADO em 1ª votação. 
07- Projeto de Lei nº 0022/2017 do Executivo Municipal – Dispõe sobre alteração das 
Leis Municipais nº 6.218, de 14 de novembro de 2013, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual de Investimento, Lei nº 6.580, de 21 de junho de 2016, que dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2017 e Lei nº 6.650, de 07 de 
dezembro de 2016, que Aprova o Orçamento do Município para o exercício de 2017, e 
dá outras providências. 
Colocado em discussão e votação foi APROVADO em 1ª votação. 
08- Projeto de Lei nº 0023/2017 do Executivo Municipal – Dispõe sobre alteração das 
Leis Municipais nº 6.218, de 14 de Novembro de 2013, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual de Investimento, Lei nº 6.580, de 21 de junho de 2016, que dispõe sobre as 
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diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2017 e Lei nº 6.650, de 07 de 
Dezembro de 2016, que Aprova o Orçamento do Município para o exercício de 2017, e 
dá outras providências. 
Com a palavra o Vereador Ricardo Longatti França mencionou que a obra havia sido 
prevista para ter início em 2014, o que não havia ocorrido, havia constado também da 
previsão orçamentária de 2015 e também não havia tido início, estava atrasada em 
dois anos. Uma obra que custaria nove milhões e agora estava pedindo aditamento da 
obra. 
Havia consultado o site da Prefeitura, mas não havia sido lançado no mesmo o 
cronograma de andamento da obra, não sendo possível saber quanto estava 
concluída. Mencionou também ser interessante o debate para se saber quando a obra 
seria finalizada e quanto ela iria custar. 
Com a palavra o Vereador Arthur Machado Spíndola mencionou o PPA, LDO e LOA, 
leis onde se indicava onde seria gasto nosso dinheiro e disse que três anos depois, 
com atraso da obra o Poder Público havia descoberto que o valor orçado não era 
suficiente. 
Falou sobre o valor da obra e sobre o aditamento e também mencionou a 
impossibilidade de saber o prazo de finalização da obra. 
Com a palavra o Vereador Luiz Carlos Chiaparine discorreu sobre a importância de 
uma nova rodoviária na cidade e especificou a necessidade de aprovação do presente 
projeto de lei. 
Com a palavra o Vereador Alexandre Carlos Peres parabenizou o Vereador Luiz Carlos 
Chiaparine pela maneira sensata em discutir o projeto, e expôs sua opinião em relação 
ao projeto, mencionando o atraso da obra e disse que em relação ao aditivo havia sido 
eles a causa dos rombos na Petrobrás. 
No projeto não havia planilha e pelo que entendiam o projeto de tratava de um aditivo à 
obra. 
Colocado em votação o projeto foi APROVADO em 1ª votação com votos contrários 
dos Vereadores: Ricardo Longatti França, Arthur Machado Spíndola e Alexandre Carlos 
Peres. 
A seguir passou-se para a PALAVRA LIVRE que constou do seguinte: 
Com a palavra o Sr. Presidente  convidou todos para a homenagem que seria feita a 
moradores antigos do Jardim Morada do Sol em comemoração aos 3 anos de fundação 
do bairro. Amanhã haveria uma solenidade no Plenário da Câmara para homenagear 
moradores e todos estavam convidados a participar. 
A seguir solicitou que o Vice-Presidente, Vereador Edvaldo Bertipaglia assumisse a 
Presidência e a seguir retirou-se do Plenário. 
Com a palavra o Vereador Jorge Luís Lepinsk disse que o trânsito era assunto para 
discussões, mas que estava surgindo uma luz no fim túnel, que era o Plano de 
Mobilidade. 
Haveria audiência pública na Prefeitura antes do projeto vir à Câmara e depois que 
viesse aqui também seria realizada audiência pública. 
Em relação ao trânsito estavam sendo tomadas as medidas necessárias para resolve r 
os problemas a ele pertinentes. 
Com a palavra o Vereador Luiz Alberto Pereira falou sobre sua função de líder do 
Prefeito na Câmara e queria deixar claro a todos os Vereadores que estava aqui a 
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serviço e isso era questão de democracia. A oposição conversava muito mais com o 
líder do que a situação. 
Disse que em reunião com o Prefeito, este havia dito que em relação aos ofícios 
privativos gostaria que fossem endereçados a ele, pois queria responder a todos, mas 
lógico que ofício privativo cada um direcionava a quem quisesse. 
Falou sobre as discussões em relação aos projetos, fez comentários sobre fatos 
ocorridos quando era líder o então Vereador Tadao Toyama, no governo Clain Ferrari, 
mencionando que na época era oposição, mas que havia aprendido muito com o 
Tadao. 
Finalizou se colocando à disposição de todos. 
Com a palavra o Vereador Arthur Machado Spíndola homenageou o ex-Vereador 
Wladimir Soares, que antes de ser vereador havia feito um excelente trabalho na 
Secretaria da Cultura, trazendo projetos inovadores para a cidade, especialmente o 
Maio Musical, sucesso até hoje. 
Seguiu citando as leis de autoria do ex-vereador: 3.426/1997; 3485/1997; 3600/1998; 
3797/1999, 3809/1999; 3864/2000 e 3935/2000, resumindo seus conteúdos e 
destacando a importância de cada uma delas. 
Em uma passagem importante no ano de 1997, mesmo sendo oposição havia votado 
favoravelmente a um empréstimo financeiro do Executivo junto ao SEPREV, pois 
acreditava que o valor emprestado ao Executivo traria melhorias reais para a cidade e 
havia dado certo. Com o empréstimo aprovado, foi construído o atual Paço Municipal, 
que havia mudado a cara da administração da cidade. 
A seguir fez referência sobre a operação da Polícia Federal intitulada “Carne Fraca”, 
girando sobre investigações sobre carnes adulteradas pelas maiores empresas 
frigoríficas do país e disse que as pessoas envolvidas nesse escândalo não eram 
políticas e sim funcionários públicos e empresários e chamou a atenção pelo fato de 
que tudo o que era ruim recaia sobre os políticos e que a realidade não era essa. 
Com a palavra o Vereador Ricardo Longatti Spíndola discorreu sobre o projeto 
solicitando autorização para o Executivo abrir crédito adicional especial no valor de R$ 
2.400.000,00, explicou seu entendimento sobre o mesmo e mencionou as informações 
obtidas a respeito do mesmo. 
A seguir fez comentários sobre a operação “Carne Fraca” da Polícia Federal, sobre 
nova faceta dos alimentos que consumismos e disse que a sociedade tinha que refletir, 
porque as pessoas não chegavam lá em cima bandidas, vinham da sociedade e os 
valores tinham que se modificar e investir em educação, conscientização e popularizar 
a política, para que os ruins não governassem e os bons que se omitiam. 
Com a palavra o Vereador Alexandre Carlos Peres cumprimentou vários amigos 
presentes na plateia citando-os nominalmente e continuou enfatizando que os debates 
tinham que ser aqui, e mencionou o pequeno contratempo ocorrido acerca de que os 
debates fossem nos bastidores. A grande maioria achava que iriam trazer para debater 
aqui no Plenário. 
Reclamou que dos quase cem ofícios enviados pelo seu gabinete, não havia recebido 
resposta da maioria deles e mencionando um discurso do Vereador Jorge Luís Lepinsk, 
onde o mesmo havia dito que iria começar a dar “nomes aos bois”. A resposta poderia 
ser negativa, mas que respondessem. 
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Fez comentários sobre a operação da Policia Federal intitulada “Carne Fraca” e falou 
sobre indicação de sua autoria para que o Executivo regulamentasse a Lei de Acesso a 
Informação. 
Com a palavra o sr. Presidente em exercício Vereador Edvaldo Bertipaglia falou de 
fatos colocados na mídia e eram dados exemplos de lugares onde havia ocorrido o fato 
e muitos eram de outros municípios e não daqui. Eram mais de 5.300 municípios e 
estávamos na liderança. 
Havia estado juntamente com o Vereador Luiz Alberto Pereira em cidades onde haviam 
acontecido coisas muito ruins de corrupção. 
Em Indaiatuba assim como muitos outros municípios a arrecadação estava caindo e 
nossos superávits eram relativos, e o município recebia muitas críticas e até perdia 
algumas coisas, até pelos serviços prestados. 
Nada mais havendo para tratar, as 20h05min deu-se por encerrada a presente sessão 
e de tudo para constar, foi lavrada a presente Ata, que depois de lida e aprovada, vai 
pelo sr. Presidente e pelo 1º Secretário assinada. 
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